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LEI NQ 491/92 

SÚMULA:- Dá nova denominação a atual Rua Cu 
ritiba e dá outras providências. 

A C~mara Municipal de Sarandi, Es­ 
tado do Paraná, aprovou e eu, HÉ 
LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Muni­ 
cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica, por força desta Lei, denornl 
nada de ttRUA GERALDO XAVIER" a atual Rua Curitiba, localizada en- 
tre os Jardins Escala e Independência 3Q Parte, que tem seu inÍ-' 
cio na Rua Recife e seu término na Rua Castro Alves. 

Art. 2Q - Para fazer face as despesas decor 
rentes com a execução desta Lei, fica autorizado o Chefe do Execu 
tiva Municipal a utilizar verba do Orçamento Vigente. 

de sua publicação. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data 

trário. 
Art. 49 - Revogam-se as disposições em con- 

PAÇO MUNICIPAL, 03 de dezembro de 1992. 
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